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Legislativo - MTR 248/2017 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Valentim Carvalho 
sobre o viveiro de mudas municipal. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 
Câmara Municipal sob n 2  1251/2017 (Requerimento n2  218/2017) indagando sobre a o viveiro 
de mudas municipal. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica do setor 
competente sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 9  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP  
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NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Assunto: Requer informações sobre o viveiro de mudas municipal 

Interessado: Vereador Matheus Valentim de Carvalho 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n0218/2017 de autoria do vereador Matheus 
Valentim de Carvalho, esta Secretaria tem a informar que: 

1. O viveiro municipal encontra-se em funcionamento. 

2. Há disponibilidade, primordialmente, de mudas para uso em restauração florestal. 
São mais de 70 espécies diferentes disponíveis, dentre as quais: ipê amarelo, ipê branco, 
oiti, pau formiga, mirindiba rosa, acácia, jequitibá branco, paineira, jacarandá, pitanga, 
angico branco, etc. 

3. As mudas são doadas aos munícipes, sendo que há um controle na quantidade de 
entrada e saída das mudas do viveiro para que ocorra uma organização quanto aos 
projetos e locais de plantio destas árvores. 

4. Sim. Primeiramente, é necessário fortalecer a organização do Viveiro, por exemplo: 
estabelecemos uma planilha eletrônica para controle das espécies disponíveis; além 
disso, o próprio local de funcionamento do Viveiro pode se tornar mais atrativo para 
receber atividades de educação ambiental. É necessário planejar as ações que 
demandam as mudas para que possamos saber quais espécies disponibilizar, nesse 
sentido, estamos dividindo a atuação em duas funcionalidades: arborização urbana e 
restauração florestal. 

Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos que eventualmente sejam 

necessários. 

FRAUZO RUIZ SANCHES 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente  
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